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SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL MARIA PEREIRA LOPES

O Acolhimeno Insucional é uma unidade pública municipal que oera o Serviço de Acolhimeno
provisório para crianças e adolescenes aasados do convívio amiliar por meio demedida proeva
de acolhimeno em unção de abandono ou cujas amílias ou responsáveis enconram-se
emporariamene impossibiliados de cumprir sua unção de cuidado e proeção, aé que seja
viabilizado o reorno ao convívio com a amília de origem ou, na sua impossibilidade,
encaminhameno para amília subsua. Nessa perspecva, o Serviço de Acolhimeno Insucional
Maria Pereira Lopes oi criado em 29 de ouubro de 2014 e implanado pela Secrearia Municipal de
Assisência Social e Direios Humanos (SEMASDH). Assim, o Serviço de Acolhimeno Insucional é
undamenado baseado nos princípios e nas direrizes esabelecidas nas seguines legislações:
Consuição da República Federava do Brasil (1988), Esauo da Criança e Adolescene (ECA, Lei
nº 8.069/1990), Lei Orgânica da Assisência Social (LOAS, Lei nº 8.742/1993), Conselho Nacional dos
Direios da Criança e do Adolescene (CONANDA, Lei nº 8.242/1991) e Lei Municipal dos Direios da
Criança e do Adolescene nº 1.531/2015. Feias essas considerações e após apreciação do Conselho
Municipal de Assisência Social (CMAS) e do Conselho Municipal dos Direios da Criança e do
Adolescene (CMDCA), ese Regimeno Inerno do Serviço de Acolhimeno Insucional oi aprovado
pela Resolução nº XX de XX de dezembro de 2024.

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E DA ORGANIZAÇÃO

Ar. 1º O Serviço de Acolhimeno Insucional em por objevo oerecer serviço de acolhimeno
provisório para crianças e adolescenes aasados do convívio amiliar por meio demedida proeva
de abrigo (ECA, Ar. 101, incisos I ao VI), em unção de abandono ou cujas amílias ou responsáveis
enconrem-se emporariamene impossibiliados de cumprir sua unção de cuidado e proeção, aé
que seja viabilizado o reorno ao convívio com a amília de origem ou, na sua impossibilidade,
encaminhameno para amília subsua.
§1º Não devem ser insaladas placas indicavas da naureza insucional do equipameno, ambém
devendo ser eviadas nomenclauras que remeam a aspecos negavos, esgmazando e
despoencializando os usuários.
§2º O serviço deve er aspeco semelhane ao de uma residência e esar inserido na comunidade,
em áreas residenciais, oerecendo ambiene acolhedor e condições insucionais para o
aendimeno com padrões de dignidade. Deve oerar aendimeno personalizado e em pequenos
grupos e avorecer o convívio amiliar e comuniário das crianças e adolescenes aendidos, bem
como a ulização dos equipamenos e serviços disponíveis na comunidade local.
Ar. 2º São obrigações do Serviço de Acolhimeno Insucional, enre ouras:

I. Observar os direios e garanas de que são ulares às crianças e aos adolescenes;
II. Preservar a idendade e oerecer ambiene de respeio e dignidade às crianças e aos

adolescenes;
III. Diligenciar no sendo do resabelecimeno e da preservação dos vínculos amiliares;



IV. Comunicar à auoridade judiciária, periodicamene, os casos em que se mosre inviável
ou impossível o reaameno dos vínculos amiliares;

V. Oerecer insalações sicas em condições adequadas de habiabilidade, higiene,
salubridade e segurança e objeos necessários à higiene pessoal;

VI. Oerecer vesuário e alimenação sucienes e adequados à aixa eária das crianças e dos
adolescenes aendidos;

VII. Oerecer cuidados médicos necessários conorme avaliação clínica prévia disponibilizada
pela rede do munícipio a exemplo dos serviços/especialidades de psicologia, psiquiaria,
odonologia, enre ouros;

VIII. Propiciar escolarização e prossionalização;
IX. Propiciar avidades culurais, esporvas e de lazer;
X. Propiciar assisência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;
XI. Proceder o esudo social e pessoal de cada caso;
XII. Reavaliar periodicamene cada caso, com inervalo máximo de rês meses, dando

ciência dos resulados à auoridade compeene, conorme disposo no Ar. 93 do ECA;
XIII. Comunicar às auoridades compeenes odos os casos de adolescenes poradores

de doenças inecoconagiosas;
XIV. Providenciar os documenos necessários ao exercício da cidadania àqueles que não

os verem;
XV. Maner arquivo de anoações nos quais consem daa e circunsâncias do aendimeno,

nome da criança e do adolescene, seus pais ou responsável, parenes, endereços, sexo, idade,
acompanhameno da sua ormação, relação de seus perences e demais dados que possibiliem sua
idencação e a individualização do aendimeno;

XVI. Maner em seu quadro prossionais capaciados a reconhecer e reporar ao Conselho
Tuelar suspeias ou ocorrências de maus-raos;
Ar. 3º O Serviço de Acolhimeno Insucional será mando e coordenado pela Preeiura Municipal
de Penedo – AL, aravés da SEMASDH, seguindo os parâmeros de uncionameno dese Regimeno
conorme Orienações Técnicas do Serviço de Acolhimeno para Crianças e Adolescenes (2012) do
Conselho Nacional dos Direios da Criança e do Adolescene (CONANDA).

I. Os recursos desnados à manuenção do Serviço de Acolhimeno Insucional serão
previsos nas doações orçamenárias da SEMASDH observando-se o princípio da prioridade
absolua à criança e ao adolescene preconizado pelo caput do ar. 227 da Consuição Federal de
1988 e pelo caput e parágrao único do ar. 4º do ECA;
Ar. 4º A SEMASDH deverá proceder à inscrição do Serviço de Acolhimeno, especicando o regime
de aendimeno, no CMDCA, o qual ará comunicação ao Conselho Tuelar e à auoridade judiciária,
conorme previso no ECA, bem como reavaliar o serviço oerado a cada (02) dois anos no máximo,
consuindo-se criérios para renovação da auorização de uncionameno:

I. o eevo respeio às regras e princípios do ECA, bem como às resoluções relavas à
modalidade de aendimeno presado expedidas pelos CMDCA, em odos os níveis;

II. a qualidade e eciência do rabalho desenvolvido, aesadas pelo Conselho Tuelar, pelo
Minisério Público e pela Jusça da Inância e da Juvenude;

III. os índices de sucesso na reinegração amiliar ou de adapação à amília subsua,
conorme o caso.



§1º O regisro erá validade máxima de 4 (quaro) anos, cabendo ao CMDCA, periodicamene,
reavaliar a necessidade de sua renovação, observado o disposo no ECA.
Ar. 5º O (a) Coordenador(a) do Serviço de Acolhimeno esará equiparado(a) ao guardião, para
odos os eeios de direio, devendo remeer à auoridade judiciária, no máximo a cada 30 (rina)
dias, relaório – emido para a CEIJ (Coordenadoria Esadual da Inância e Juvenude de Alagoas) –
circunsanciado acerca da siuação de cada criança ou adolescene acolhido e sua amília, para ns
da reavaliação previsa no ECA.
Ar. 6º A qualicação dos prossionais que auam direa ou indireamene na unidade de
Acolhimeno Insucional será promovida pelo Poder Execuvo e Judiciário de orma conjuna e
permanene com o apoio e parcipação do Conselho Tuelar.

CAPÍTULO II
DO PÚBLICO ALVO

Ar. 7º O público alvo a ser aendido por ese serviço será de, no máximo, 20 crianças e/ou
adolescenes, de ambos os sexos, na aixa eária de 0 a 18 anos sob medida proeva do Serviço de
Acolhimeno do município de Penedo - AL (Ar. 101 do ECA).
§1º O aendimeno especializado, quando houver e se juscar pela possibilidade de aenção
dierenciada a vulnerabilidades especícas, não deve prejudicar a convivência de crianças e
adolescenes com vínculos de parenesco (irmãos, primos, ec.), nem se consuir movo de
discriminação ou segregação.
§2º A aenção especializada, quando necessária, deverá ser assegurada por meio da arculação com
a rede de serviços, a qual poderá conribuir, inclusive, para capaciação especíca dos cuidadores.
§3º É vedada a oera do Serviço de Acolhimeno para adolescenes em confio com a Lei e/ou que
esejam cumprindo medidas socioeducavas, bem como usuários de enorpecenes, álcool e/ou
ouras drogas ilícias.

CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS

Ar. 9º Os serviços de acolhimeno para crianças e adolescenes deverão esruurar seu aendimeno
de acordo com os seguines princípios:

I. excepcionalidade do aasameno do convívio amiliar: odos os esorços devem ser
empreendidos no sendo de maner o convívio com a amília (nuclear ou exensa, em seus diversos
arranjos), a m de garanr que o aasameno da criança ou do adolescene do conexo amiliar
seja uma medida excepcional, aplicada apenas nas siuações de grave risco à sua inegridade sica
e/ou psíquica.

II. provisoriedade do aasameno do convívio amiliar: viabilizar, no menor empo possível,
o reorno seguro ao convívio amiliar, prioriariamene na amília de origem e, excepcionalmene,
em amília subsua (adoção, guarda e uela), conorme Capíulo III, Seção III do ECA.

III. preservação e oralecimeno dos vínculos amiliares e comuniários: odos os esorços
devem ser empreendidos para preservar e oralecer vínculos amiliares e comuniários das crianças
e dos adolescenes aendidos em serviços de acolhimeno. É imporane que esse oralecimeno



ocorra nas ações codianas dos serviços de acolhimeno – visias e enconros com as amílias e com
as pessoas de reerências da comunidade da criança e do adolescene, por exemplo.

IV. garana de acesso e respeio à diversidade e não discriminação: a organização dos
serviços deverá garanr proeção e deesa a oda a criança e adolescene que precise de
acolhimeno. Devem ser combadas quaisquer ormas de discriminação às crianças e aos
adolescenes aendidos em serviços de acolhimeno e às amílias de origem, baseadas em condição
socioeconômica, arranjo amiliar, enia, religião, gênero, orienação sexual, ou, ainda, por serem
pessoas com necessidades especiais em decorrência de deciência sica ou menal, que vivem com
HIV/AIDS ou ouras necessidades especícas de saúde.

V. oera de aendimeno personalizado e individualizado: a organização de condições que
avoreçam a ormação da idendade da criança e do adolescene implica o respeio à sua
individualidade e hisória de vida. O aendimeno deverá ser oerecido para um pequeno grupo e
garanr espaços privados, objeos pessoais e regisros, inclusive oográcos, sobre a hisória de vida
e desenvolvimeno de cada criança e adolescene. O planejameno do aendimeno no serviço deve
possibiliar, porano, espaços que preservem a inmidade e a privacidade.

VI. garana de liberdade de crença e religião: nenhuma criança ou adolescene deverá ser
incenvado ou persuadido a mudar sua orienação religiosa enquano esver em Serviço de
Acolhimeno, visando, assim, a garana do direio à liberdade de crença e culo religioso, assegurado
na CF 1988 e no Ar. 16 do ECA.

VII. respeio à auonomia da criança, do adolescene: as decisões acerca de crianças e
adolescenes aendidos em serviços de acolhimeno devem garanr-lhes o direio de er sua opinião
considerada. Crianças e adolescenes devem er a oporunidade de parcipar da organização do
codiano do Serviço de Acolhimeno, por meio do desenvolvimeno de avidades como, por
exemplo, a organização dos espaços de moradia, limpeza, programação das avidades recreavas,
culurais e sociais. O desenvolvimeno da auonomia nos serviços de acolhimeno não deve ser
conundido, odavia, com ala de auoridade e limies. A liberdade deve ser visa como parceira da
responsabilidade, considerando que uma não pode ser adquirida sem a oura.

CAPÍTULO IV
DO ATENDIMENTO E DAS ORIENTAÇÕES METODOLÓGICAS

Ar. 10º A unidade receberá crianças e adolescenes para acolhimeno, nas seguines siuações:
I. encaminhados pelo Juizado da Inância e Juvenude acompanhada da Guia de Acolhimeno

Insucional expedida pela auoridade judiciária, na qual, obrigaoriamene, consarão denre
ouros:

a) sua idencação e a qualicação complea de seus pais ou de seu responsável, se
conhecidos;

b) o endereço de residência dos pais ou do responsável, com ponos de reerência;
c) os nomes de parenes ou de erceiros ineressados em ê-los sob sua guarda;
d) os movos da rerada ou da não reinegração ao convívio amiliar.
II. encaminhadas pelo Conselho Tuelar em caráer excepcional e de urgência, com absolua

impossibilidade de permanência com a amília, acompanhado de sua idencação e Relaório
conendo odas as inormações que qualiquem o acolhimeno como:



a) nome compleo dos seus pais ou responsáveis;
b) endereço de residência e pono de reerência;
c) nomes de parenes ou de erceiros ineressados em sua guarda;
d) movos da rerada do convívio amiliar.

§1º No prazo de vine e quaro (24) horas conados da chegada da criança ao Serviço de
Acolhimeno, o Conselho Tuelar promoverá a comunicação às auoridades compeenes, em
especial ao Juizado da Inância e Juvenude da Comarca, via ocio, guardando cópia na pasa
individual da criança.
§2º A unidade de Acolhimeno Insucional, em caráer excepcional e de urgência, poderá acolher
crianças e adolescenes sem prévia deerminação da auoridade compeene, azendo comunicação
do ao em aé 24 (vine e quaro) horas ao Juiz da Inância e da Juvenude, sob pena de
responsabilidade.
§3º Em conormidade com o Ar. 23 do ECA, a ala de recursos maeriais por si só não consui
movo suciene para aasar a criança ou o adolescene do convívio amiliar, encaminhá-los para
serviços de acolhimeno ou, ainda, para inviabilizar sua reinegração. Nessas siuações o convívio
amiliar deve ser preservado e a amília, obrigaoriamene, incluída em programas ociais ou
comuniários de apoio e demais medidas previsas no argo 101 do ECA.
Ar. 11 Todos os esorços devem ser empreendidos para que, em um período de 1 (um) e 8 (oio)
meses, seja viabilizada a reinegração amiliar – para amília nuclear ou exensa, em seus diversos
arranjos – ou, na sua impossibilidade, o encaminhameno à amília subsua. A permanência de
crianças e adolescenes em Serviço de Acolhimeno por período superior a 2 (dois) anos deverá er
caráer exremamene excepcional e esá undamenada em uma avaliação crieriosa acerca de sua
necessidade pelos diversos órgãos que acompanham o caso.
§1º Toda criança ou adolescene que esver inserido em programa de acolhimeno erá sua siuação
reavaliada, no máximo, a cada 3 (rês) meses, devendo a auoridade judiciária compeene, com
base em relaório elaborado por equipe inerprossional ou muldisciplinar, decidir de orma
undamenada pela possibilidade de reinegração amiliar ou colocação em amília subsua, em
quaisquer das modalidades previsas no ar. 28 do ECA.
§2º Enquano o acolhimeno or necessário, é undamenal oerar à criança e ao adolescene um
ambiene e cuidados aciliadores do desenvolvimeno, de modo a avorecer, denre ouros
aspecos:

I. seu desenvolvimeno inegral;
II. a superação de vivências de separação e violência;
III. a apropriação e ressignicação de sua hisória de vida; e
IV. o oralecimeno da cidadania, auonomia e a inserção social.

Ar. 12 Crianças e adolescenes com vínculos de parenesco, não devem ser separados ao serem
encaminhados ao Serviço de Acolhimeno, salvo se isso or conrário ao seu desejo ou ineresses ou
se houver claro risco de violência.
Ar. 13 No ao de acolhimeno, deverão ser realizados os seguines procedimenos:

I. acolhida aeva;
II. preenchimeno da Ficha Individual de Acolhimeno na qual descreve os perences,

documenos pessoais, as condições gerais de saúde sica, observando sinais de violência;



III. arquivar na pasa individual do acolhido a 2ª. Via da cha de acolhimeno em que esão
descrios seus perences, bem como guardar seus perences pessoais;

IV. apresenação da criança ou do adolescene aos uncionários, demais acolhidos, o
ambiene sico e as ronas;

V. apresenação dos direios e deveres;
VI. realização da ineração com os demais acolhidos;
VII. no caso de vericação da necessidade de aendimeno médico urgene, deverá ser

encaminhado de imediao à Unidade de Prono Aendimeno (UPA). Os demais casos serão
agendados para os acompanhamenos médicos necessários.

VIII. no caso de necessidade de medicamenos, deverão ser ornecidos por meio de
prescrição médica.
Ar. 14 Toda criança ou adolescene acolhido deverá esar acompanhado dos seguines documenos:

I. a Guia de Acolhimeno expedida pelo Juizado da Inância e Juvenude e Relaório do
Conselho Tuelar;

II. cerdão de nascimeno. Caso a criança e o adolescene não enham, soliciar ao Conselho
Tuelar a requisição da cerdão;

III. RG, CPF, Carão SUS e Carão de Vacinação. Caso o acolhido não enha, a equipe écnica
providenciará a emissão;

IV. esudo diagnósco prévio (relaório) elaborado pelo Conselho Tuelar, quando da
insucionalização por esse órgão;

V. ranserência escolar. Caso não enha, soliciar que o Conselho Tuelar requisie.
Ar. 15 A desinsucionalização somene ocorrerá mediane a guia expedida pelo Juizado da Inância
e Juvenude.
§ 1º Caso a desinsucionalização ocorra mediane inervenção do Conselho Tuelar pelo prazo de
aé 24 (vine e quaro) horas, haverá necessidade expressa de preenchimeno do ormulário “Termo
de Desligameno”.
§ 2º A equipe écnica deverá preparar gradualmene a criança e/ou o adolescene para a
desinsucionalização.

CAPÍTULO V
DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO E

DO ACOMPANHAMENTO DA FAMÍLIA DE ORIGEM

Ar. 16 Assim que a criança ou adolescene chegar à unidade de acolhimeno, a equipe écnica do
serviço poderá conar com a conribuição da rede de proeção à criança e ao adolescene para
elaborar o Plano Individual de Aendimeno (PIA) no qual consem objevos, esraégias e ações a
serem desenvolvidos endo em visa a superação dos movos que levaram ao aasameno do
convívio e o aendimeno das necessidades especícas de cada siuação.
§1º A elaboração do PIA deve ser realizada em parceria com o Conselho Tuelar e, sempre que
possível, com a equipemulprossional da Jusça da Inância e da Juvenude. Tal plano deverá parr
das siuações idencadas no esudo diagnósco inicial que embasou o aasameno do convívio
amiliar.



§2º O esudo diagnósco em como objevo subsidiar a decisão acerca do aasameno da criança
ou do adolescene do convívio amiliar, salvo em siuações de caráer emergencial e/ou de urgência
e deve ser realizado sob supervisão e esreia arculação com Conselho Tuelar, Jusça da Inância
e da Juvenude e equipe de reerência do órgão gesor da SEMASDH.
§3º Quando o acolhimeno ver sido realizado em caráer emergencial e/ou de urgência, sem esudo
diagnósco prévio, recomenda-se que ese esudo seja realizado em aé rina dias (30) após o
acolhimeno, a m de avaliar a real necessidade da medida ou a possibilidade imediaa de reorno
da criança ou do adolescene ao convívio amiliar.
Ar. 17 O PIA em como objevo orienar o rabalho de inervenção durane o período de
acolhimeno, visando a superação das siuações que ensejaram a aplicação damedida. Deve basear-
se em um levanameno das parcularidades, poencialidades e necessidades especícas de cada
caso e delinear esraégias para o seu aendimeno. Assim, al levanameno consui um esudo da
siuação que deve conemplar, denre ouros aspecos:

I. movos que levaram ao acolhimeno e se já eseve acolhido nese ou em ouro serviço
aneriormene, denre ouros;

II. conguração e dinâmica amiliar, relacionamenos aevos na amília nuclear e exensa,
período do ciclo de vida amiliar, diculdades e poencialidades da amília no exercício de seu papel;

III. condições socioeconômicas, acesso a recursos, inormações e serviços das diversas
polícas públicas;

IV. demandas especícas da criança, do adolescene e de sua amília que requeiram
encaminhamenos imediaos para a rede (sorimeno psíquico, abuso ou dependência de álcool e
ouras drogas, ec.), bem como poencialidades que possam ser esmuladas e desenvolvidas;

V. rede de relacionamenos sociais e vínculos insucionais da criança, do adolescene e da
amília, composa por pessoas signicavas na comunidade, colegas, grupos de perencimeno,
avidades colevas que requenam na comunidade, escola, insuições religiosas, ec.;

VI. violência e ouras ormas de violação de direios na amília, seus signicados e possível
ransgeracionalidade;

VII. signicado do aasameno do convívio e do Serviço de Acolhimeno para a criança, o
adolescene e a amília;

VIII. quando se raar de adolescene com idade próxima à maioridade com remoas
perspecvas de colocação em amília subsua devem ser viabilizadas ações desnadas à
preparação para a vida auônoma.
Ar. 18 O PIA deve orienar as inervenções a serem desenvolvidas para o acompanhameno de cada
caso, devendo conemplar, denre ouras, esraégias para:

I. desenvolvimeno saudável da criança e do adolescene durane o período de acolhimeno:
encaminhamenos necessários para serviços da rede (saúde, educação, assisência social, espore,
culura e ouros); avidades para o desenvolvimeno da auonomia; acompanhameno da siuação
escolar; preservação e oralecimeno da convivência comuniária e das redes sociais de apoio;
consrução de projeos de vida; relacionamenos e ineração no Serviço de Acolhimeno –
educadores/cuidadores, demais prossionais e colegas; preparação para ingresso ao mundo do
rabalho ec.;



II. invesmeno nas possibilidades de reinegração amiliar: oralecimeno dos vínculos
amiliares e das redes sociais de apoio; acompanhameno da amília, em parceria com a rede,
visando à superação dos movos que levaram ao acolhimeno; poencialização de sua capacidade
para o desempenho do papel de cuidado e proeção; gradava parcipação nas avidades que
envolvam a criança e o adolescene ec.;

III. acesso da amília, da criança ou do adolescene a serviços, programas e ações das diversas
polícas públicas e do erceiro seor que conribuam para o alcance de condições avoráveis ao
reorno ao convívio amiliar;

IV. invesmeno nos vínculos aevos com a amília exensa e de pessoas signicavas da
comunidade: oralecimeno das vinculações aevas e do papel na vida da criança e do adolescene;
apoio aos cuidados com a criança ou adolescene no caso de reinegração amiliar ou aé mesmo
responsabilização por seu acolhimeno;

V. auxílio no encaminhameno para adoção quando esgoadas as possibilidades de reorno
ao convívio amiliar: arculação com o Poder Judiciário e o Minisério Público para viabilizar, neses
casos, o cadasrameno para adoção.
Ar. 19 Dar início ao acompanhameno da siuação amiliar imediaamene após a chegada da
criança ou do adolescene para que a equipe écnica possa, no menor empo possível, azer sua
análise quano à real necessidade do acolhimeno.
§1º Quando a conclusão or que a manuenção do aasameno da criança ou do adolescene do
convívio amiliar não é necessária, a equipe écnica responsável pelo acompanhameno deve
proceder aos encaminhamenos para viabilizar a imediaa reinegração. Nessas siuações, a amília
ambém deverá ser inormada do seu direio a quesonar o aasameno e requerer, juno à Jusça,
por inermédio de advogado nomeado ou Deensor Público, reinegração da criança ou adolescene
(ECA, Ar. 141).
§2º Nos casos em que orem esgoadas as possibilidades de reinegração amiliar (amília nuclear
ou exensa), a equipe écnica do Serviço de Acolhimeno deverá elaborar e enviar à auoridade
judiciária relaório circunsanciado no qual sejam relaadas a siuação amiliar da criança ou do
adolescene, as inervenções realizadas com visas à reinegração amiliar e aos resulados obdos,
sugerindo a Desuição do Poder Familiar e a inserção da criança ou do adolescene no cadasro
para adoção.
§3º Nos casos de encaminhameno para adoção, deve ser realizado um planejameno por pare da
equipe do Serviço de Acolhimeno, da Jusça da Inância e da Juvenude e, onde houver, do Grupo
de Apoio à Adoção, objevando a preparação prévia de odos os envolvidos e a aproximação
gradava dos adoanes e da criança/adolescene. Além da preparação dos adoanes e da
criança/adolescene, o educador/cuidador ou a amília acolhedora deverá ambém ser incluído no
processo, sendo, inclusive, orienado quano à preparação da criança/adolescene para a adoção.

CAPÍTULO VI
DA ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL



Ar. 20 Os Serviços de Acolhimeno inegram o Sisema Único de Assisência Social (SUAS), endo
inerace com ouros serviços da rede socioassisencial, quano com demais órgãos do Sisema de
Garana de Direios (SGD). Sua auação deve basear-se no princípio da incompleude insucional,
não devendo oerar em seu inerior avidades que sejam da compeência de ouros serviços. Assim,
a proeção inegral a que êm direio as crianças e os adolescenes acolhidos deve ser viabilizada por
meio da ulização de equipamenos comuniários e da rede de serviços local:

I. arculação no âmbio SUAS. Para a garana de um aendimeno de qualidade às crianças
e aos adolescenes acolhidos e às suas amílias, os serviços de acolhimeno devem uncionar de
orma arculada com os demais serviços da rede socioassisencial local. Tal arculação possibiliará
a inserção dos usuários nos demais serviços, programas e ações que inegramo SUAS, que se zerem
necessários ao aendimeno às demandas especícas de cada caso, avorecendo a inegração
comuniária e social dos usuários (Cenro de Reerência de Assisência Social – CRAS, Cenro de
Reerência Especializado de Assisência Social –CREAS; Serviço de Convivência e Foralecimeno de
Vínculos – SCFV, ec.);

II. arculação com o Sisema Único de Saúde (SUS): o aendimeno humanizado de crianças
e adolescenes em serviços de acolhimeno requer uma esreia arculação enre o SUS e o SUAS.
Os órgãos gesores dessas duas polícas devem desenvolver esraégias conjunas e elaborar
proocolos de aenção inegral à saúde de crianças e adolescenes que se enconram em serviços de
acolhimeno, bem como de seus amiliares. Das ações principais, desacam-se:

a) ações de promoção da saúde, ações educavas e de prevenção de agravos;
b) requisição de exames, medicamenos básicos e acompanhameno do quadro de siuação

de saúde de crianças e adolescenes em siuação de acolhimeno;
c) ações de capaciação e acompanhameno dos educadores/cuidadores, além de

prossionais dos serviços de acolhimeno, bem como das amílias, em relação a: cuidados
dierenciados que crianças e adolescenes com deciência, ransorno menal ou ouras
necessidades especícas de saúde;

d) orienações quano à amamenação, à vacinação, ao crescimeno e ao desenvolvimeno
de crianças e adolescenes, saúde sexual e saúde reproduva;

e) orienação quano aos direios sexuais e direios reproduvos de adolescenes e
prevenção do uso de álcool e ouras drogas;

) especial aenção deve ser dada no sendo de garanr à criança e ao adolescene com
deciência ou necessidades especícas de saúde, acolhidos no serviço, reinegrados à amília de
origem ou encaminhados à amília subsua, o acesso a raamenos, medicamenos, serviços
especializados e equipamenos de saúde, bem como o apoio necessário à amília para o
aendimeno a suas necessidades especícas.

III. arculação com o Sisema Educacional: o Serviço de Acolhimeno deve maner canais de
comunicação permanenes com as escolas nas quais esejam mariculadas as crianças e os
adolescenes acolhidos, de modo a possibiliar o acompanhameno de seu desempenho escolar.
Sempre que possível e recomendável, deve-se avorecer, ainda, o envolvimeno da amília de origem
ou exensa no acompanhameno escolar das crianças e adolescenes acolhidos, incenvando,
inclusive, sua parcipação ava nas reuniões e comemorações escolares. Das principais ações
esraégicas arculadas com a área educacional, desacam-se:



a) maner a criança ou adolescene na mesma escola em que esudava anes da aplicação da
medida proeva, de modo a eviar rompimenos desnecessários de vínculos de amizade e de
perencimeno e modicações radicais em sua rona, além de prejuízos acadêmicos, salvo exceções
com deerminação judicial em conrário ou recomendação écnica de mudança de escola por
quesões relavas à preservação da segurança e proeção da criança ou do adolescene;

b) promover a inclusão de crianças e adolescenes que esão em Serviço de Acolhimeno nas
avidades proposas pelo Programa Escola em Tempo Inegral, em ações complemenares à escola,
ações comuniárias, are e educação, espore e educação e de aendimeno individualizado a cada
aluno;

c) propiciar a parcipação dos acolhidos em avidades de ormação, culura, espore e lazer,
oeradas pela escola aos nais de semana, por meio dos programas exisenes no município;

d) desenvolver ações de conscienzação e sensibilização de proessores e demais
prossionais da escola, de modo que eses auem como agenes aciliadores da inegração das
crianças e dos adolescenes no ambiene escolar, eviando ou superando possíveis siuações de
preconceio ou discriminação;

e) inserir a emáca da criança e do adolescene aasados do convívio amiliar na ormação
connuada de prossionais da educação básica e da Rede de Proeção Inegral.

IV. arculação com ouras polícas públicas e demais órgãos do SGD: equipamenos
responsáveis pela execução de programas, projeos, serviços e ações nas áreas de culura, espore,
lazer, geração de rabalho e renda, habiação, ranspore e capaciação prossional, garanndo o
acesso de crianças e adolescenes acolhidos e de suas amílias. Desaca-se, assim, a imporância da
arculação e da consrução de fuxos locais enre o Serviço de Acolhimeno e os órgãos abaixo
elencados, a m de aciliar a comunicação, o planejameno e o desenvolvimeno de ações
coordenadas para a garana da excepcionalidade e provisoriedade do aasameno do convívio
amiliar, bem como da reparação de possíveis violações de direio vivenciadas:

a) Sisema de Jusça (Poder Judiciário, Minisério Público, Deensoria Pública): apoio na
implemenação do PIA, por meio da aplicação de ouras medidas proevas quando necessário;
acompanhameno do processo de reinegração amiliar; invesgação e responsabilização dos
agressores nos casos de violência conra a criança ou o adolescene; invesgação de paernidade e
pensão alimentcia, quando or o caso; desuição do Poder Familiar e cadasrameno de crianças e
adolescenes para adoção, nos casos em que não or possível a reinegração amiliar; preparação de
odos os envolvidos para colocação em amília subsua e deerimeno da guarda, uela ou adoção;
scalização do aendimeno presado nos serviços de acolhimeno; acesso grauio a serviços
advocatcios para deesa de direios, denre ouros;

b) Conselho Tuelar: apoio na implemenação do PIA; acompanhameno da siuação amiliar
de crianças e adolescenes acolhidos; aplicação de ouras medidas proevas quando soliciadas
pela equipe écnica do serviço; apoio na reinegração amiliar, denre ouros;

c) Segurança Pública: invesgação e responsabilização nos casos de violência conra a criança
ou o adolescene; localização de amiliares; acompanhameno da siuação de pais ou responsáveis
que esejam no sisema prisional, inclusive para viabilizar a manuenção de conao deses com as
crianças e os adolescenes acolhidos; auxílio em siuação de uga dos acolhidos, denre ouros;



d) Conselhos de Direios: elaboração, aprovação e acompanhameno das ações do Plano
Nacional de Promoção, Proeção e Deesa de Direio de Crianças e Adolescenes à Convivência
Familiar e Comuniária, no âmbio nacional, esadual e municipal; elaboração e aprovação de
resoluções esaduais e municipais; inscrição de programas governamenais e não-governamenais;
regisro de endades que execuam serviços de acolhimeno, conorme Ar. 90 do ECA; deliberação
de polícas de aendimeno para aender os direios humanos de crianças e adolescenes que se
enconram aendidos no Serviço de Acolhimeno.

CAPÍTULO VII
DO FUNCIONAMENTO, DAS VISITAS, DO APADRINHAMENTO AFETIVO E DAS ATIVIDADES

COMUNITÁRIAS

SEÇÃO I
DO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS, ORGANIZAÇÕES NÃO-

GOVERNAMENTAIS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Ar. 21 O Serviço de Acolhimeno Insucional uncionará em empo inegral, com aendimeno
ininerrupo por meio de recursos humanos essenciais à execução do serviço.
Ar. 22 No momeno da chegada da criança/adolescene e durane o período de acolhimeno, é
dever dos cuidadores e auxiliares aude recepva e acolhedora de orma aeuosa para que não
ocorra a re-vimização, bem como eviar exposição e consrangimeno do usuário acolhido.
Parágrao único. É vedado aos cuidadores e auxiliares revelar inormações quano aos movos do
acolhimeno, hisória de vida, enre ouras inormações sobre as crianças e os adolescenes
aendidos no Serviço de Acolhimeno às pessoas esranhas, em salas de espera das unidades de
saúde, visianes volunários, ineressados em guarda, enre ouros.
Ar. 23 Para que o aendimeno possibilie à criança e ao adolescene consância e esabilidade na
presação dos cuidados, vinculação com o cuidador de reerência e previsibilidade da organização
da rona diária, os cuidadores deverão rabalhar, preerencialmene, em urnos xos diários, de
modo que o mesmo cuidador desenvolva sempre deerminadas areas da rona diária (preparar
caé da manhã, almoço, jana, dar banho, preparar para a escola, apoiar as areas escolares, colocar
para dormir, ec.).
Ar. 24 Ao ingressar ao Serviço de Acolhimeno, a criança ou o adolescene deverá receber
orienações quano aos objevos, uncionameno e nalidades da endade, bem como ser
recepcionado pelos colegas já acolhidos.
Ar. 25 A equipe do Serviço de Acolhimeno garanrá a parcipação das crianças e dos adolescenes
acolhidos nas decisões inernas do serviço. A consrução da rona diária da unidade deverá ser
elaborada com a parcipação das crianças e dos adolescenes, salvaguardadas idade e condições,
assim como, a discussão das regras e dos limies de convivência.
Ar. 26 A equipe écnica do Serviço de Acolhimeno deverá organizar pronuários individuais com
regisros sisemácos que incluam: hisórico de vida, movo do acolhimeno, daa de enrada e
desligameno, documenação pessoal, inormações sobre o desenvolvimeno (sico, psicológico e
inelecual), condições de saúde, inormações sobre a vida escolar, ec.



§1º Devem ser organizados regisros semanais de cada criança e adolescene, nos quais consem
relao sinéco sobre a rona, progressos observados no desenvolvimeno, vida escolar,
socialização, necessidades emergenciais, mudanças, enconro com amiliares, dados de saúde, ec.
§2º A ransmissão pelos écnicos aos cuidadores de inormações necessárias ao aendimeno das
crianças e dos adolescenes deve esar pauada em princípios écos, os quais ambém devempauar
a posura dos cuidadores. Os regisros devem ser acessíveis à equipe, caso a criança ou o
adolescene seja novamene acolhido.
§3º A m de promover um sendo de idendade própria, a criança e o adolescene com o apoio de
um cuidador devem er a oporunidade de organizar um livro de sua hisória de vida que reúna
inormações, oograas e lembranças reerenes a cada ase de sua vida, ao qual poderão er acesso
ao longo do ciclo vial. Ese livro deve ser uma produção da própria criança ou adolescene, com
oos e ouras criações de sua auoria. No momeno do desligameno, esse regisro deve azer pare
dos objeos pessoais que a criança ou o adolescene levará consigo.
Ar. 27 Visando o consane aprimorameno do cuidado presado, devem ser realizados,
periodicamene, esudos de caso com a parcipação da equipe écnica e cuidadores, nos quais se
possa refer sobre o rabalho desenvolvido com cada criança/adolescene e as diculdades
enconradas, bem como planejar inervenções visando a melhoria do aendimeno no serviço e da
relação enre cuidador e criança/adolescene.
Ar. 28 É responsabilidade da equipe écnica do Serviço de Acolhimeno auxiliar os cuidadores na
oera de um cuidado individualizado para cada criança e adolescene, baseado na avaliação de suas
condições emocionais, hisória de vida, impaco da violência ou do aasameno do convívio amiliar,
siuação amiliar, vinculações signicavas e inerações esabelecidas.
Ar. 29 Em unção de sua imporância, o educador/cuidador deve er clareza quano a seu papel:
vincular-se aevamene às crianças ou aos adolescenes aendidos e conribuir para a consrução
de um ambiene amiliar, eviando, porém, “se apossar” da criança ou do adolescene e comper ou
desvalorizar a amília de origem ou subsua.
Ar. 30 É proibido o uso da violência sica ou verbal enre acolhidos e qualquer subsância química
no Serviço de Acolhimeno, inclusive drogas lícias, como cigarro e álcool, ano pelos cuidadores,
auxiliares, coordenador e equipe écnica quano pelas crianças ou pelos adolescenes acolhidos,
compreendendo-se odas as insalações.
§ 1º Ocorrendo a siuação aqui previsa e conrmando o ao após procedimeno adminisravo que
apure a responsabilidade dos rabalhadores, serão eses aasados de seu rabalho e abero
processo adminisravo disciplinar.
§ 2º Se o ao ocorrer com as crianças ou adolescenes, se necessário, eses receberão aendimeno
ao alcance do Serviço de Acolhimeno Insucional ou serão ranseridos à unidade de aendimeno
a dependenes químicos, após comunicação e auorização do Juizado da Inância e Juvenude da
Comarca de Penedo - AL.

SEÇÃO II
DAS VISITAS

Ar. 31 A organização das visias é aribuição exclusiva da Coordenação da Unidade e esas não
poderão inererir na rona de uncionameno do acolhimeno insucional.



§1º A coordenação do Acolhimeno Insucional em conjuno com a equipe écnica, de acordo com
a demanda do serviço, deerminará o dia e horário de visias das amílias de origem ou exensa,
mediane auorização do Juiz da Inância e Juvenude.
§2º Devem ser acordados, com a amília de origem, horários e periodicidade das visias à criança e
ao adolescene. O cronograma de visiação deve ser fexível e baseado na observação da realidade
amiliar e das diculdades de acesso da amília ao serviço (horários de rabalho, disância,
ranspore, ec.).
§3º O cuidador e odos os prossionais do Serviço de Acolhimeno devem receber orienações para,
nos momenos de visias da amília ao serviço e conao com a criança e o adolescene, auarem, se
necessário, como mediadores dessa relação, proporcionando, ainda, momenos nos quais a amília
possa esar a sós com a criança ou o adolescene.
§4º Os prossionais do Serviço de Acolhimeno e pessoas com as quais a criança ou o adolescene
venham a er conao em razão do acolhimeno não devem se reerir de modo pejoravo à amília
de origem. Ainda que o aasameno enha ocorrido por movos graves, a criança ou adolescene
devem er sua origem – amília, comunidade, culura raadas com respeio.
§5º Serão permidas ouras visias ora do dia deerminado, conorme a necessidade da amília,
mediane parecer da Coordenação do Serviço de Acolhimeno Insucional.
§6º Visias de parenes deverão ser regisradas em livro especíco após idencação e conrmação
de parenesco do visiane.
Ar. 32 Poderão ser organizadas, ainda, avidades que incluam a parcipação da amília, ais como:

I. almoço com e para os amiliares;
II. parcipação da amília na organização e comemoração de aniversários e ouras daas

comemoravas no Serviço de Acolhimeno;
III. saídas das crianças e adolescenes para nais de semana com os amiliares mediane

auorização judicial;
IV. eleonemas para a amília de origem e desas para as crianças e adolescenes que se

enconrem acolhidos;
V. realizações de avidades recreavas e culurais com as amílias, crianças, adolescenes e

prossionais do serviço;
VI. realização de “Ocinas de alenos” nas quais as amílias de origem, a criança ou o

adolescene diundam seus saberes e habilidades especícas (aresanao, brincadeiras, pequenos
conceros, aproveiameno de alimenos e maeriais, ec.);

VII. rodas de conversas para pais e lhos, abordando emas levanados pela amília, crianças
e adolescenes;
Ar. 33 As visias de volunários serão permidas desde que organizadas de maneira que a
coordenação aça a avaliação e o preenchimeno de uma cha de cadasro, que deverá ser
encaminhada à Vara de Inância e Juvenude, com anecedência mínima de 7 (dias) anes da visia.
§ 1º O conao direo de pessoas da comunidade com crianças e adolescenes em serviços de
acolhimeno, nas dependências da unidade, deverá ser precedido de preparação, visando assegurar
que esse conao seja benéco às crianças e aos adolescenes. Nesse sendo, é imporane desacar
que visias esporádicas daqueles que não manêm vínculo signicavo e requenemene sequer
reornam uma segunda vez ao Serviço de Acolhimeno, expõem as crianças e os adolescenes à
permanência de vínculos superciais.



§ 2º As visias, ano dos amiliares quano de volunários, deverão ser monioradas pela
Coordenação, ou pela equipe écnica, quando assim a Coordenação deerminar e deverão consar
da auorização Judicial.
Ar. 34 As crianças e os adolescenes poderão realizar visias e passeios, acompanhadas pelos
cuidadores, volunários, padrinhos aevos e/ou amílias ineressadas pela guarda, prioriariamene,
nos nais de semana e eriados desde que enha avaliação prévia da coordenação e equipe écnica,
para garanr a fexibilidade insucional mediane da Vara da Inância e Juvenude.

SEÇÃO III
DOS PROGRAMAS DE APADRINHAMENTO

Ar. 35 Os Programas de Apadrinhameno nanceiro, aevo, social devem ser esabelecidos apenas
quando dispuserem de meodologia com previsão de cadasrameno, seleção, preparação e
acompanhameno de padrinhos e alhados por uma equipe inerprossional, em consonância ao
Poder Judiciário.
Parágrao único. Nos Programas de Apadrinhameno Aevo, devem ser incluídos, prioriariamene,
crianças e adolescenes com previsão de longa permanência no Serviço de Acolhimeno, com
remoas perspecvas de reorno ao convívio amiliar ou adoção, para os quais vínculos signicavos
com pessoas da comunidade serão essenciais, sobreudo, no desligameno do Serviço de
Acolhimeno.

SEÇÃO IV
DA PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES COMUNITÁRIAS

Ar. 36 O acolhimeno não deve signicar privação do direio à convivência comuniária. Nessa óca,
o Serviço de Acolhimeno, em parceria com a rede local e a comunidade, deverá empreender
esorços para avorecer a consrução de vínculos signicavos enre crianças, adolescenes e
comunidade.
§1º A criança e o adolescene devem parcipar da vida diária da comunidade e er a oporunidade
de consruir laços de aevidade signicavos com esa. Deve-se propiciar sua parcipação nas
esvidades e demais evenos da comunidade, além da ulização da rede socioassisencial, de
educação, saúde, culura, espore e lazer disponíveis na rede pública ou comuniária.
§2º A auorização para que crianças e adolescenes possam parcipar das avidades comuniárias
deverá ser dada pela Coordenação da Insuição, sendo que as esas deverão esar acompanhadas
de pessoa responsável e devidamene auorizada para exercer avidades ora da insuição de
acolhimeno.

CAPÍTULO VIII
DOS DIREITOS E DEVERES DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES

Ar. 37 São os princípios dos direios e garanas das crianças e dos adolescenes de acordo com o
ECA:

I. preservação dos vínculos amiliares e promoção da reinegração amiliar;



II. inegração em amília subsua, quando esgoados os recursos de manuenção na amília
naural e/ou exensa;

III. aendimeno personalizado e em pequenos grupos;
IV. não desmembrameno de grupo de irmãos;
V. eviar, sempre que possível, a ranserência para ouras endades de crianças e

adolescenes acolhidos;
VI. parcipação na vida da comunidade local;
VII. preparação gradava para o desligameno;
VIII. escua qualicada;
IX. proeção, apoio e aevidade;
X. aendimeno em suas necessidades sicas, psicológicas e sociais;
XI. raameno com dignidade e respeio às diversidades énicas e culurais, sem

discriminação;
XII. raameno sem agressividade e rispidez;
XIII. liberdade de ir e vir a logradouros públicos e espaços comuniários, conorme

programação da insuição e auorizado pela Coordenação, com acompanhameno de cuidadores;
XIV. espaços de aendimenos individuais, com escua sigilosa que não as exponham em

siuações vexaórias;
XV. convivência em ambiene ranquilo e agradável;
XVI. parcipação da organização do codiano da insuição (organização do espaço de

moradia, limpeza, programação das avidades recreavas, culurais e sociais);
XVII. acesso às polícas públicas: educação, saúde, lazer, culura, espore, assisência
social e demais que se zerem necessárias;
XVIII. ranspore para realização das diversas avidades;
XIX. er a insuição como endereço residencial e de reerência;
XX. segurança alimenar, condições sicas e maeriais;
XXI. higiene pessoal e local adequado para guardar os perences pessoais;
XXII. respeio à sua individualidade e hisória de vida, possibiliando espaços que preservem

a inmidade e a privacidade, inclusive, o uso de objeos que possibiliem a dierenciação do meu,
do seu e do nosso;

XXIII. ser inormado sobre sua condição de acolhimeno, sua siuação amiliar, e das ações
prossionais realizadas em prol de suas necessidades;

XXIV. parcipação ou não de avidades exracurriculares, conorme seus ineresses;
XXV. liberdade de crença e culo religioso, bem como o direio de não parcipar de aos

religiosos;
XXVI. comunicação à Coordenação da Insuição sobre alguma necessidade parcular ou

desrespeio aos seus direios, sem sorer represálias/coerção;
XXVII. raameno com jusça e imparcialidade nos casos de conduas inadequadas;
XXVIII. recebimeno de visias de amiliares, amigos e volunários, semanalmene;
XXIX. enrar em conao por eleone com amiliares, amigos, com auorização prévia da

Coordenação ou Equipe Técnica;
XXX. preservação da imagem;
XXXI. parcipação da vida políca, na orma da Lei;



XXXII. respeio à sua individualidade e hisória de vida.
Ar. 38 São deveres das crianças e dos adolescenes acolhidos:

I. respeiar os uncionários, bem como odas as crianças, amiliares e volunários;
II. preservar a esruura sica da insuição;
III. respeiar e preservar os parimônios públicos;
IV. respeiar as orienações recebidas, bem como cumprir as regras consanes nese

Regimeno e no Projeo Políco-Pedagógico (PPP);
V. requenar as aulas, realizar as areas e rabalhos escolares diariamene;
VI. comunicar a coordenação roca de perences pessoais e aquisição de novos perences;
VII. soliciar auorização da Coordenação e/ou Equipe Técnica para ulizar eleone para ligar

para amiliares e amigos;
VIII. não azer uso e nem se dirigir aos uncionários e demais pessoas com palavras

pejoravas e de baixo calão.
IX. é vedado o uso de celular nas insalações da unidade de acolhimeno, sendo permidos

apenas com auorização e supervisão da Coordenação e da Equipe Técnica.

§ 1º Serão aplicadas medidas educavas em decorrência do descumprimeno dos deveres e
compromissos de condua:

I. o/a adolescene deverá ser adverdo verbalmene pela coordenação e/ou equipe écnica
garanndo o direio de resposa, bem como será regisrado o ao em seu pronuário individual e o
mesmo será incluído em serviço de acompanhameno psicossocial;

II. reincidindo o descumprimeno o/a adolescene juno com a equipe psicossocial realizará
refexão dos aos ocorridos e denirá conjunamene o período em que o mesmo esará dedicando-
se a realizar melhorias na condua e comporameno. Durane ese período o mesmo será avaliado
aravés de enconros semanais.

III. persisndo o descumprimeno a coordenação convocará o conselho uelar para medida
de adverência por escrio.

IV. quando se raar de praca como: agressões sicas, sexual, psicológica e verbal, desruição
do parimônio da unidade, uros e ouros serão aplicas as seguines medidas:

a) A coordenação convocará o Conselho Tuelar para aplicação de medida de adverência
por escrio;

b) Persisndo o descumprimeno, a coordenação elaborará relaório inormando o caso q
enviará para a Promooria Pública e para o Juizado da Inância e da Juvenude.

CAPÍTULO IX
DOS RECURSOS HUMANOS

Ar. 39 A Unidade de Acolhimeno Insucional conará com a equipe prossional mínima, conorme
denida nas Orienações Técnicas: Serviços de Acolhimeno para Crianças e Adolescenes, aprovada
pela Resolução Conjuna nº 01, de 18/06/2009 CNAS e CONANDA.
Parágrao único. O quadro de recursos humanos necessários para a execução do Serviço de
Acolhimeno provisório oerado pela unidade de Acolhimeno Insucional será composo pelos
seguines prossionais e rabalhadores:

I. Coordenador.



II. Equipe Técnica;
a) Assisene social;
b) Psicólogo.
III. Equipe de Apoio Operacional;
a) Cuidador;
b) Auxiliar de cuidador;

Parágrao único. Para o melhor uncionameno da unidade de Acolhimeno Insucional,
recomenda-se que a equipe de apoio operacional, além de conar com o disposo no inciso III, seja
complemenada com os seguines prossionais: pedagogo, auxiliar adminisravo, cozinheiro,
moorisa, serviços gerais, vigilane.

SEÇÃO I
DA COORDENAÇÃO

Ar. 40 O Coordenador da unidade de Acolhimeno Insucional será designado pela SEMASDH, por
meio de Poraria Inerna, e deverá ser prossional com ormação mínima de nível superior,
experiência em unção congênere, bem como er experiência na área e amplo conhecimeno da
rede de proeção à inância e juvenude, de polícas públicas e da rede de serviços da cidade e
região. Ese prossional erá as seguines aribuições:

I. coordenar as ronas adminisravas, os processos de rabalho e os recursos humanos da
unidade;

II. zelar pelo cumprimeno das normas descrias nese Regimeno Inerno;
III. supervisionar a manuenção das insalações sicas em condições adequadas de

habiabilidade, higiene, alimenação, salubridade e segurança e os objeos necessários à execução
dos serviços;

IV. supervisionar os rabalhos desenvolvidos por odos os uncionários, zelando pelo bom
andameno do aendimeno aos usuários e omar as medidas cabíveis quando, da exisência de
irregularidades, regisrar em livro de ocorrência e comunicar à SEMASDH para as devidas
providências;

V. arcular, acompanhar e avaliar o processo de implanação e implemenação dos
programas, serviços e projeos operacionalizados na unidade;

VI. convocar e coordenar a realização do planejameno dos serviços, programas, projeos e
ações em geral;

VII. coordenar a execução e realizar o moniorameno e a avaliação dos serviços, programas,
projeos, serviços, benecios e ações em geral;

VIII. elaborar, execuar e moniorar em conjuno com a equipe écnica e demais uncionários
o PPP do serviço;

IX. zelar pelo cumprimeno dos direios das crianças e dos adolescenes, de acordo com o
ECA, bem como dos demais usuários de acordo com as legislações vigenes, dos direios dos
cidadãos;



X. coordenar e garanr que as inormações sejam consolidadas, organizadas e enviadas em
empo hábil ao órgão gesor, especialmene as que se reerem à incidência de vulnerabilidade e risco
social dos usuários acolhidos; número de amílias aendidas e acompanhadas; perl das amílias (se
beneciárias de ranserência de renda ou do Benecio de Presação Connuada), denre ouras;

XI. parcipar da elaboração, acompanhar e avaliar os fuxos e procedimenos para a
realização do aendimeno e arculação com a rede de proeção à criança e ao adolescene;

XII. arcular com a rede de serviços governamenais, não governamenais e a comunidade,
visando à ampliação e melhoria da qualidade do aendimeno;

XIII. promover a arculação enre serviços, ranserência de renda e benecios
socioassisenciais na área de abrangência da unidade;

XIV. promover arculação com o SGD;
XV. averiguar as necessidades de capaciação da equipe e inormar à SEMASDH, garanndo

uma ormação connuada prevendo momenos de esudo e aprimorameno das ações;
XVI. convocar e presidir as reuniões mensais de planejameno e avaliação com oda a equipe,

garanndo a inerdisciplinaridade do rabalho.
Parágrao único. É imprescindível que o coordenador não seja o mesmo prossional que compõem
a equipe écnica a m de se eviar o acumulo de unções e o compromemeno do bom
desenvolvimeno das aribuições dese cargo.

SEÇÃO II
DA EQUIPE TÉCNICA

Ar. 41 Por ser um serviço de ala complexidade, a SEMASDH deverá er uma equipe écnica
especíca da Proeção Social Especial, composa de, no mínimo, um assisene social e um psicólogo
para auar na unidade de Acolhimeno Insucional para a execução do Serviço de Acolhimeno
provisório.
Ar. 42 A equipe écnica deverá ser composa de, no mínimo, 02 prossionais de nível superior
(assisene social e psicólogo) para aender aé 20 crianças e adolescenes em serviço de
acolhimeno provisório, com carga horária mínima de 20 horas semanais, com as seguines
aribuições:

I. elaborar, em conjuno com o coordenador e demais colaboradores, o PPP do serviço;
II. oerecer acompanhameno psicossocial dos usuários e suas respecvas amílias, com

visas à reinegração amiliar;
III. apoiar na seleção dos cuidadores e demais uncionários;
IV. capaciar e acompanhar cuidadores e demais uncionários;
V. apoiar e acompanhar o rabalho desenvolvido pelos cuidadores;
VI. encaminhar, discur e planejar em conjuno com ouros aores da rede de serviços e do

SGD das inervenções necessárias ao acompanhameno das crianças e dos adolescenes e suas
amílias;

VII. organizar as inormações das crianças e dos adolescenes e respecvas amílias na orma
de pronuário individual;

VIII. elaborar, moniorar e avaliar o PIA;
IX. receber dos cuidadores a cha individual de evolução de cada criança e do adolescene

para a avaliação e readequação ou não do PIA;



X. acompanhar juno aos demais uncionários o cumprimeno da execução do PIA;
XI. moniorar e comunicar à Coordenação da Unidade e/ou de Proeção Social Especial

qualquer inercorrência no aendimeno às crianças e aos adolescenes por pare de quaisquer
ouros uncionários;

XII. acompanhar nos serviços de saúde, escola e ouros serviços requeridos no codiano,
quando necessário e pernene;

XIII. elaborar, encaminhar e discur com a auoridade Judiciária e Minisério Público
relaórios semesrais sobre a siuação de cada criança e adolescene aponando:

a) possibilidades de reinegração amiliar;
b) necessidade de aplicação de novas medidas; ou,
c) quando esgoados os recursos de manuenção na amília de origem, a necessidade de

encaminhameno para adoção;
XIV. preparar a criança ou o adolescene para o desligameno (em parceria com o cuidador

de reerência);
XV. mediar, em parceria com o cuidador de reerência, o processo de aproximação e

oralecimeno ou consrução do vínculo com a amília de origem ou adova, quando or o caso.
XVI. alimenar o Pronuário Elerônico do SUAS, seção acolhimeno, com inormações

relacionadas às crianças e adolescenes acolhidos.

§1º Realizar aendimeno de caráer social aravés do assisene social, de acordo com os seus
insrumenos écnico-operavos;
§2º Realizar aendimeno de caráer psicológico aravés do psicólogo, de acordo com os seus
insrumenos écnico-operavos.

SEÇÃO III
DA EQUIPE DE APOIO OPERACIONAL

Ar. 43 A equipe de apoio operacional será composa por 01 cuidador e 01 auxiliar de cuidador para
aender aé 10 usuários por urno.
§1º A quandade de prossionais deverá ser aumenada quando houver usuários que demandem
aenção especíca (com deciência, com necessidades especícas de saúde ou idade inerior a um
ano). Para ano, deverá ser adoada a seguine relação:

a) 01 cuidador e 01 auxiliar para cada 8 usuários, quando houver 01 usuário com demandas
especícas;

b) 01 cuidador e 01 auxiliar para cada 6 usuários, quando houver 2 ou mais usuários com
demandas especícas.;
§2º Para preservar seu caráer de proeção e endo em visa o ao de acolher, em um mesmo
ambiene, crianças e adolescenes com os mais dierenes hisóricos, aixa eária e gênero, az-se
necessário que o Acolhimeno Insucional manenha uma equipe nourna acordada e aena à
movimenação.
Ar. 44 O perl da equipe de apoio operacional deverá ser o seguine:

a) cuidador: ormação mínima nível médio e capaciação especíca, desejável experiência
em aendimeno a crianças e adolescenes;



b) auxiliar de cuidador: ormação mínima nível undamenal e capaciação especíca,
desejável experiência em aendimeno a crianças e adolescenes.
Ar. 45 Quano às aribuições e principais avidades desenvolvidas pela equipe de apoio
operacional, esa deverá cumprir as seguines:

I. Cuidador:
a) cuidar da criança e do adolescene durane seu período de acolhimeno no Serviço de

Acolhimeno Temporário de crianças e adolescenes;
b) execuar serviços roneiros e diários presando cuidados básicos com alimenação, higiene

e proeção às crianças e aos adolescenes abrigados;
c) organizar o ambiene (espaço sico e avidades adequadas ao grau de desenvolvimeno de

cada criança ou adolescene);
d) auxiliar a criança e o adolescene para lidar com sua hisória de vida, oralecimeno da

auoesma e consrução da idendade;
e) organizar oograas e regisros individuais sobre o desenvolvimeno de cada criança e/ou

adolescene, de modo a preservar sua hisória de vida;
) acompanhar as crianças e os adolescenes nos serviços de saúde, escola e ouros serviços

requeridos no codiano. Quando se mosrar necessário e pernene, um prossional de nível
superior deverá ambém parcipar dese acompanhameno;

g) apoiar na preparação da criança ou do adolescene para o desligameno, sendo para ano
orienado e supervisionado por um prossional de nível superior.

II. Auxiliar de cuidador:
a) execuar serviços de cuidado quano à organização, limpeza e preparação de alimenos no

Acolhimeno Insucional de crianças e adolescenes, bem como execuar serviços na organização
insucional, exercendo areas de conservação e manuenção do espaço sico, garanndo o bom
uncionameno e assegurando as condições de higiene e segurança;

b) execuar serviços de cuidados especícos com crianças e adolescenes em siuação de
acolhimeno emporário;

c) execuar serviços roneiros e diários presando cuidados básicos com alimenação, higiene e
proeção as crianças e adolescenes abrigados;

d) organizar o ambiene (espaço sico e avidades adequadas ao grau de desenvolvimeno de
cada criança ou adolescene);

e) apoiar as unções do cuidador no concernene aos cuidados com o ambiene (organização e
limpeza do ambiene e preparação dos alimenos, denre ouros).
§1º Na roca de urno, os cuidadores/educadores devem se comunicar, garanndo que aqueles que
esverem chegando esarão cienes de aspecos imporanes para dar connuidade aos cuidados às
crianças e aos adolescenes.
§2º Os membros da Equipe do Serviço de Acolhimeno Insucional parciparão de orma contnua
de processos de ormação inerenes ao Serviço de Acolhimeno, conorme orienações da gesão do
Serviço.
§3º A ausência do uncionário do local do rabalho ocorrerá somene com auorização da
Coordenação e as alas serão juscadas mediane apresenação do aesado médico periciado.



CAPÍTULO X
DA INFRAESTRUTURA E DOS ESPAÇOS MÍNIMOS

Ar. 46 A unidade de Acolhimeno Insucional deverá ser insalada conorme esabelecido no ar.
1º e seus parágraos dese Regimeno Inerno e ainda apresenar a inraesruura mínima abaixo
descria:

I. quaros: cada quaro deverá er dimensão suciene para acomodar aé 4
crianças/adolescenes, excepcionalmene, aé 6 por quaro, quando esa or a única alernava para
maner o serviço em residência inserida na comunidade. Meragem sugerida: 2,25 m² para cada
ocupane. Caso o ambiene de esudos seja organizado no próprio quaro, a dimensão dos mesmos
deverá ser aumenada para 3,25 m² para cada ocupane.

II. cozinha: com espaço suciene para acomodar uensílios e mobiliário para preparar
alimenos para o número de usuários aendidos pelo equipameno e os cuidadores.

III. copa: com espaço suciene para acomodar o número de usuários aendidos pelo
equipameno e os cuidadores. Pode raar-se de um cômodo independene, ou esar anexado a
ouro cômodo (p. ex. à sala de esar ou à cozinha).

IV. sala de esar: Com espaço suciene para acomodar o número de usuários aendido pelo
equipameno e os cuidadores.

V. banheiros:- Deve haver 1 lavaório, 1 vaso saniário e 1 chuveiro para aé 6 (seis) crianças
e adolescenes e 1 lavaório, 1 vaso saniário e um chuveiro para os uncionários. Pelo menos um
dos banheiros deverá ser adapado a pessoas com deciência.

VI. área de serviços: com espaço suciene para acomodar uensílios e mobiliário para
guardar equipamenos, objeos e produos de limpeza e propiciar o cuidado com a higiene da
unidade de Acolhimeno Insucional, com a roupa de cama, mesa, banho e pessoal para o número
de usuários aendido pelo equipameno.

VII. ambiene para esudo: poderá haver espaço especíco para esa nalidade ou, ainda, ser
organizado em ouros ambienes (quaro, copa) por meio de espaço suciene e mobiliário
adequado, quando o número de usuários não inviabilizar a realização de avidade de esudo/leiura.

VIII. sala para equipe écnica e coordenação: com espaço e mobiliário suciene para
desenvolvimeno de avidades de naureza écnica (elaboração de relaórios, aendimeno,
reuniões, ec.). Deve er área reservada para guarda de pronuários das crianças e adolescenes, em
condições de segurança e sigilo.

CAPÍTULO XI
DO SERVIÇO VOLUNTÁRIO

Ar. 47 Compreendem-se, por serviço de volunariado inerno, avidades/ações realizadas no
âmbio da Insuição; ora do âmbio, denomina-se volunariado exerno. Para a realização desses
serviços, deverão ser observados os seguines passos:

I. apresenar proposa de serviço por escrio à Coordenação da Insuição e à Equipe
Forense;

II. as avidades proposas deverão azer pare PPP da insuição;
III. apresenação de auorização expedida pela Equipe Forense;



IV. análise e aprovação do volunário e da proposa de serviço a serem realizados pela
Coordenação, Equipe Técnica e Equipe Forense;

V. preencher e assinar a Ficha de Serviço Volunário, conorme preconiza a Lei Federal nº
9.608, de 18 de evereiro de 1998, que dispõe sobre os serviços de volunariado, nos quais será
anexada a proposa de serviço a ser desenvolvida.
§ 1º Enendem-se por serviços volunários os presados por pessoas sicas ou jurídicas
(universidades, empresas, organizações não governamenais).
§ 2º Os serviços volunários inernos deverão ser nas seguines áreas: saúde (consulas médicas,
higienização pessoal, serviços odonológicos prevenvos); lazer e culura (avidades educavas e
lúdicas); educação religiosa para aqueles que assim quiserem; serviços de beleza (cabeleireiro,
pedicure e manicure) e na área de direios.
§ 3º Os uncionários da insuição deverão acompanhar os volunários durane a execução do
serviço, conorme deerminação da Coordenação.
§ 4º Os serviços volunários exernos como parcipação em esas, evenos, deverão ser
acompanhados por cuidadores auorizados pela Coordenação.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar. 48 Quando da scalização realizada pelo Minisério Público, Juizado da Vara da Inância e
Juvenude, Conselho Tuelar e dos Conselhos de Direios, na insuição, os uncionários deverão
esar à disposição para presarem as inormações soliciadas, bem como apresenar documenos
exigidos e pernenes ao po de scalização.
Parágrao único. Documenos de caráer sigiloso (pronuários de crianças/adolescenes) somene
serão apresenados mediane soliciação judicial.
Ar. 49 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Proeção Social Especial, quando
houver, ou pela Secreária e/ou Assessoria da SEMASDH.
Ar. 50 Os casos omissos e as dúvidas engendradas na aplicação do presene Regimeno Inerno
serão solucionados pela SEMASDH, respeiados os princípios noreadores da Adminisração Pública
e o Esauo da Criança e do Adolescene.
Ar. 51 O presene Regimeno Inerno poderá ser alerado, quando necessário, devendo as
alerações proposas ser remedas à SEMASDH, ao CMAS e ao CMDCA para avaliação e aprovação.
Ar. 52 Ese Regimeno Inerno enrará em vigor na daa de sua aprovação e publicação.

Pendo - AL, 18 de evereiro de 2025.


